
DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A    N.º 28.233, DE 20 DE JULHO DE 2021

             

DESIGNA  a  servidora  efetiva  NATALIA 
EIDELWEIN  WERMANN  para  exercer  a  função 
gratificada de  Diretor  de  Governo em 
substituição à titular.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.°  15.410, de  12 de 

janeiro de 1995 e alterações posteriores, e atendendo ao que consta no expediente n.° 

17668/2021 e,

CONSIDERANDO o afastamento, por motivo de doença em pessoa da família, 

da Diretora de Governo Alessandra Brancher Costantin,

RESOLVE:

Designar a servidora efetiva NATALIA EIDELWEIN WERMANN, matrícula 8771, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, 

para exercer a Função Gratificada de Diretor de Governo, padrão FG 5, no Departamento de 

Recursos Humanos junto à Secretaria Municipal de Administração – SEAD, no período de 22 

de julho a 05 de agosto de 2021, em substituição à titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

                                                  
relh.                                                                                      
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A    N.º 28.236, DE 20 DE JULHO DE 2021

             

ALTERA a Portaria nº 27.688/2021 que convocou a 
Professora  MARCIA  ANTONIAZZI  FINKLER  para 
cumprir  Regime  Suplementar  de  Trabalho  e 
concedeu Auxílio Transporte (RST).

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 8.795, de 26 de 

dezembro de 2011 e alterações posteriores e atendendo ao que consta no expediente n.° 

15866/2021,

RESOLVE:

Alterar  a  portaria  nº  27.688,  de  17  de  março  de  2021,  que  convocou  a 

Professora de Anos Iniciais MARCIA ANTONIAZZI FINKLER, matrícula 2880, do Quadro de 

Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  regime  Estatutário,  para  cumprir  Regime 

Suplementar de Trabalho de 20 horas semanais, com o respectivo aumento do salário, e 

concedeu Auxílio  Transporte,  fazendo  constar  que  a  partir  de  01  de  julho  de  2021  a 

professora  irá  atuar  12  horas  no  Laboratório  de  Informática  e  8  horas  para  suprir 

necessidade  de profissionais e auxiliar nas demandas da Equipe Diretiva, na EMEF Santo 

André.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 01 de julho de 2021.

Lajeado, 20 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
   
relh  
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A    N.º 28.237, DE 21 DE JULHO DE 2021

             

CONVOCA  as  professoras  que  menciona  para 
cumprirem Regime Suplementar de Trabalho e 
CONCEDE  Comissionamento  pela  Coordenação 
de Trabalhos (CCT).

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de 

dezembro de 2011 e alterações posteriores, e atendendo ao que consta nos expedientes n.° 

15525/2021, 14788/2021, 15612/2021, 15526/2021 e 17967/2021,

RESOLVE:

Convocar  as professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público 

Municipal,  regime Estatutário,  para  cumprirem  Regime  Suplementar  de  Trabalho,  com o 

respectivo aumento do salário; conceder  Comissionamento pela Coordenação de Trabalhos 

(CCT), de acordo com o anexo único, tabelas I e II.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        

relh. 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

… Continuação Portaria nº 28.237/2021 – fl. 02/02

ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO

Adaiani Pinheiro Vaz - 6428 10 horas 01/07/21
Atuar na EMEI Jeito de Criança, 
suprindo  falta  de  profissionais, 
tendo  em  vista  o  retorno  das 
atividades presenciais

Bruna  Damaine  Friedrich  - 
14521 10 horas 28/06/21

Atuar  na  EMEI  Aprender 
Brincando,  tendo  em  vista  a 
exoneração  da  professora  de 
educação  infantil  Bruna  Maria 
Palm.

Leonilda  Fatima  Kunzel  Da 
Costa - 989 05 horas 21/06/21

Atuar  na  EMEF  Campestre, 
suprindo  a  falta  de  4h  de 
Português  e  1h  de  Ensino 
Religioso.

Miriam Pereira Duarte - 6816 10 horas 28/06/21
Atuar  na  EMEI  Criança  Alegre, 
substituindo a professora Ângela 
Cristina  Pretto  Weizenmann que 
está em licença saúde.

Virginia Luft Fernandes - 8650 10 horas 28/06/21
Atuar na EMEI Jeito de Criança, 
suprindo  falta  de  profissionais, 
tendo  em  vista  o  retorno  das 
aulas presenciais.

TABELA II

NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA A  PARTIR 
DE

Edineia Bruxel Ritt - 4247

50% CCT de Orientador 
Educacional,  padrão  5, 
por  ter  assumido  esta 
função 

EMEF São João 19/07/2021
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A    N.º 28.238, DE 21  DE JULHO DE 2021

             

CESSA  as  convocações  das  professoras  que 
menciona  e  CANCELA  o  Adicional  de  Difícil 
Provimento (ADP).

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 8.795, de 26 de 

dezembro de 2011 e alterações posteriores, e atendendo ao que consta no expediente n.° 

17956/2021,

RESOLVE:

Cessar as  convocações das  professoras do Quadro de Carreira do Magistério 

Público Municipal, regime Estatutário e cancelar o Adicional de Difícil Provimento (ADP), de 

acordo com o anexo único, tabelas I e II respectivamente.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        

relh                                                   
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

… Continuação Portaria n.º 28.238/2021 – fl. 02/02

ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME CESSA MATRÍCULA A PARTIR DE

Adriana Isabel Zanatta Vettorello 05h 3564 12/07/2021

Ana Lucia de Almeida 04h 8235 12/07/2021

Maria Helena Herrmann 05h 6169 12/07/2021

Marlete Vieira Lopes 12h 6058 09/07/2021

TABELA II

NOME e MATRÍCULA CANCELA ESCOLA A PARTIR DE

Ana Lucia de Almeida - 8235 16,5% ADP-1 EMEF Campestre 12/07/2021
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A    N.º 28.239, DE 21 DE JULHO DE 2021

             

CONCEDE licença  por  motivo  de  doença em 
pessoa da família aos servidores efetivos que 
menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  152  da  Lei 

Complementar n.° 001/2016,  que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do 

Município e Decreto n.° 10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença em 

pessoa da família, atendendo ao que consta no expediente n.º 17669/2021,

CONSIDERANDO  a  apresentação  de  atestado  médico,  comprovando  a 

necessidade de acompanhamento e conforme avaliação da médica perita,

RESOLVE:

Conceder licença  por motivo de doença em pessoa da família aos servidores 

efetivos, regime Estatutário, mencionados no anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                         

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

relh                                                                                      
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

… Continuação Portaria nº 28.239/2021 – fl. 02/02

ANEXO ÚNICO

                                                                         
Nome/Matrícula Cargo Lotação Prazo No período de

Andiara  Cristina  Pena 
Lenhardt - 14330

Professor  de 
Anos Iniciais

EMEF São José de 
Conventos 05 dias 05/07 a 

09/07/2021

Angela  Maria  Hartmann  - 
6229

Auxiliar  de 
Administração 

Secretaria 
Municipal  da 
Educação

10 dias 28/06 a 
07/07/2021

Daniele Maria Wendt Henkes 
- 9024

Agente 
Socioeducativo

PROJETO  VIDA 
CAMPESTRE 05 dias 12/07 a 

16/07/2021

Fabiana Fava E Silva - 4248 Professor  de 
Anos Iniciais EMEF Porto Novo 10 dias 06/07 a 

15/07/2021

Juliana Driemeier - 7062
Professor  de 
Educação 
Infantil 

EMEI  Entre 
Amiguinhos 08 dias 09/07 a 

16/07/2021

Leila Berwanger - 14341 Professor  de 
Anos Iniciais

EMEF  Capitão 
Felipe Dieter 05 dias 28/06 a 

02/07/2021

Leila Berwanger - 14341 Professor  de 
Anos Iniciais

EMEF  Capitão 
Felipe Dieter 05 dias 05/07 a 

09/07/2021

Vania Ines Grun - 7854 Professor  de 
Anos Iniciais EMEF Vida Nova 05 dias 05/07 a 

09/07/2021

Venildo Diemer - 4059 Operário 
Especializado 

Departamento  de 
Serviços Públicos 32 dias 05/07 a 

05/08/2021
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A    N.º 28.240, DE 21 DE JULHO DE 2021

             

DESLIGA, por falecimento, o pensionista ORESTE 
ZAGO.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito n.º 096602 01 55 2021 4 000203 147 

0065180 71;

RESOLVE:

Desligar em 14 de julho de 2021, por motivo de falecimento, o pensionista 

ORESTE ZAGO, matrícula 6876.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 14 de julho de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh         
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.241, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora MICHELI VANESA MALLMANN e declara 
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  MICHELI VANESA 

MALLMANN, matrícula 6385, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos 

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da 

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.242, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora MARILENE JANTSCH HERDER e declara 
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  MARILENE 

JANTSCH HERDER, matrícula 6987, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 

Administração, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar 

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

    P O R T A R I A   N.º 28.243, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora LISIANE PEREIRA PACHECO e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  LISIANE PEREIRA 

PACHECO, matrícula 7059, ocupante do cargo de provimento efetivo de Arquiteto, conforme 

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, 

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

    P O R T A R I A   N.º 28.244, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora MARCIA JANETE SCHEEREN e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  MARCIA JANETE 

SCHEEREN,  matrícula  6285,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de 

Enfermagem, conforme dispõe o art.  23 da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar 

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.         
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

    P O R T A R I A   N.º 28.245, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor EVERTON PIVETTA MARTINS e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  EVERTON PIVETTA 

MARTINS, matrícula 7719, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Trânsito e 

dos Serviços de Transporte Urbano, conforme dispõe o art. 23 da Lei  Complementar n.º 

001/2016  e  declarar  ESTÁVEL  no  serviço  público,  nos  termos  do  art.  41,  §  4°  da 

Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

    P O R T A R I A   N.º 28.246, DE 21 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  BRUNHILDE  ELISABETH  SCHMIDT e 
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público 
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 13 de maio de 

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  BRUNHILDE 

ELISABETH  SCHMIDT,  matrícula  6307,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de 

Assistente Social, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar 

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 

14 de maio de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 14 de maio de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.   
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.247, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  MARCIA SUSANA NEUMANN e declara 
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  MARCIA SUSANA 

NEUMANN, matrícula 6839, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos 

Finais – História, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o 

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço público,  nos 

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.248, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor  VITOR  ELIO  MOESCH e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  VITOR  ELIO 

MOESCH, matrícula 5511, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículo 

Pesado, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL 

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de 

março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.249, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor  GABRIEL  MONTEIRO  BRENTANO e 
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público 
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor GABRIEL MONTEIRO 

BRENTANO,  matrícula  7694,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Procurador, 

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço 

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.250, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  VIRGINIA LUFT FERNANDES e declara 
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 13 de abril de 

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  VIRGINIA LUFT 

FERNANDES,  matrícula  8650,  ocupante  do cargo de provimento  efetivo  de Professor  de 

Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o 

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço público,  nos 

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 14 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 14 de abril de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

    P O R T A R I A   N.º 28.251, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  TATIANE  ALINE  DELAVY e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de 

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  TATIANE ALINE 

DELAVY, matrícula 6464, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 

Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da 

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh. 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

    P O R T A R I A   N.º 28.252, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora ANA CRISTINA CARVALHO BRENNER e 
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público 
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  ANA CRISTINA 

CARVALHO  BRENNER,  matrícula  6953,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de 

Enfermeiro,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e  declarar 

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.253, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  EDITH  ESTER  ZAGO  DE  MELLO e 
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público 
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora EDITH ESTER ZAGO 

DE MELLO, matrícula 8897, ocupante do cargo de provimento efetivo de Biólogo, conforme 

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, 

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

    P O R T A R I A   N.º 28.254, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora ALIANDRA REGINA HERTZER KAYSER e 
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público 
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 06 de abril de 

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora ALIANDRA REGINA 

HERTZER KAYSER, matrícula 8471, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de 

Enfermagem, conforme dispõe o art.  23 da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar 

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 

07 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 07 de abril de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.255, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor  FABIO  AZAMBUJA  ZART e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor  FABIO AZAMBUJA 

ZART, matrícula 7043, ocupante do cargo de provimento efetivo de Procurador, conforme 

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, 

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                  
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.256, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  MARTA  CRISTINA  DALPIAZ  KONIG e 
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público 
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 05 de abril de 

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  MARTA CRISTINA 

DALPIAZ KONIG, matrícula 6815, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de 

Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o 

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço público,  nos 

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 06 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 06 de abril de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.257, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora GABRIELA SCHEIDE PIFFER e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora GABRIELA SCHEIDE 

PIFFER,  matrícula  8876,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de 

Administração, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar 

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.258, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  JOICE  HELENA  WENDT e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  JOICE  HELENA 

WENDT, matrícula 6339, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, conforme 

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, 

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.259, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor ANTONIO ELISEU DA SILVA e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor ANTONIO ELISEU DA 

SILVA,  matrícula  5512, ocupante  do cargo de provimento  efetivo  de Pedreiro,  conforme 

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, 

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1365

P O R T A R I A   N.º 28.260, DE 21 DE JULHO DE 2021           

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  JUDITE DA ROSA KUNZEL e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de 

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  JUDITE DA ROSA 

KUNZEL, matrícula 6458, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 

Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da 

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.262, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor  EDSON  IVANOR  RITTER e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  EDSON IVANOR 

RITTER, matrícula 5407, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Trânsito e dos 

Serviços  de  Transporte  Urbano,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º 

001/2016  e  declarar  ESTÁVEL  no  serviço  público,  nos  termos  do  art.  41,  §  4°  da 

Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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P O R T A R I A   N.º 28.263, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  ERNANDA  MEZAROBA e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  ERNANDA 

MEZAROBA, matrícula 8439, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com 

Especialização  em Saúde  Pública,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º 

001/2016  e  declarar  ESTÁVEL  no  serviço  público,  nos  termos  do  art.  41,  §  4°  da 

Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.264, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor  ADEMIR  IVAN  APPELT e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  ADEMIR  IVAN 

APPELT,  matrícula  6658,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de 

Administração, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar 

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.265, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  MARA  ELIZE  HENDGES e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  MARA  ELIZE 

HENDGES, matrícula 8652, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos 

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da 

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.266, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor  MARCELO SILVEIRA LOPES e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor MARCELO SILVEIRA 

LOPES, matrícula  6342, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos 

Finais - Artes, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 

23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do 

art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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P O R T A R I A   N.º 28.267, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor  MARCELO SILVEIRA LOPES e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor MARCELO SILVEIRA 

LOPES, matrícula  6193, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos 

Finais - Artes, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 

23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do 

art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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P O R T A R I A   N.º 28.268, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor  LUIS  CARLOS  STOLL e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor LUIS CARLOS STOLL, 

matrícula 5457, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário, conforme dispõe o 

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço público,  nos 

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.269, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório do 
servidor  LEONCIO  TRINDADE e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor LEONCIO TRINDADE, 

matrícula  9082,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário  Especializado, 

conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço 

público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.270, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  ELISANGELA  LIRIAN  DA  CONCEICAO 
BECKER e  declara  a  estabilidade  no  Serviço 
Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  ELISANGELA 

LIRIAN DA CONCEICAO BECKER, matrícula 9165, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de  Assistente  Social,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e 

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a 

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                     
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P O R T A R I A   N.º 28.271, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  ISABEL  CRISTINA  BECKER  DELWING 
MASIERO e  declara  a  estabilidade  no  Serviço 
Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 1º de abril de 

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora ISABEL CRISTINA 

BECKER DELWING MASIERO, matrícula 5152, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Professor de Anos Finais -  Educação Física, do Quadro de Carreira do Magistério Público 

Municipal, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL 

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 02 de 

abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 02 de abril de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.272, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  MARCIA  BOURSCHEIDT e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  MARCIA 

BOURSCHEIDT, matrícula 5893, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretário De 

Escola, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no 

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março 

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.273, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  JOSIANE ROCHA CHRISTO SANTIAGO 
e  declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público 
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de 

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  JOSIANE ROCHA 

CHRISTO SANTIAGO, matrícula 6609, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 

de  Educação  Infantil,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  conforme 

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, 

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril  de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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P O R T A R I A   N.º 28.274, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora LARISSA MACHADO LOPES e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 03 de abril de 

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora LARISSA MACHADO 

LOPES, matrícula  7734, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos 

Finais - Português, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o 

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço público,  nos 

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 04 de abril  de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 04 de abril de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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P O R T A R I A   N.º 28.275, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  ANDREIA  ELISA  HORST e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de 

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio  probatório da servidora  ANDREIA ELISA 

HORST, matrícula  7870, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos 

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da 

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril  de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.276, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora LEONICE COSTA DE GOES e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de 

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora LEONICE COSTA DE 

GOES,  matrícula  6354,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Anos 

Finais - Matemática, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe 

o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos 

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                 
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P O R T A R I A   N.º 28.277, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  MARINES  MARCIA  VON  MUHLEN 
STAHLHOFER e declara a estabilidade no Serviço 
Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora MARINES MARCIA 

VON MUHLEN STAHLHOFER, matrícula 6947, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Técnico de Enfermagem, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e 

declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a 

partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.278, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  MARLETE  VIEIRA  LOPES e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora  MARLETE VIEIRA 

LOPES, matrícula  6058, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos 

Iniciais,  do  Quadro  de  Magistério  Público  Municipal,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei 

Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, 

§ 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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P O R T A R I A   N.º 28.279, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  MARIELI  FERRARI  BACH e  declara  a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora MARIELI FERRARI 

BACH,  matrícula  8717,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Anos 

Iniciais,  do  Quadro  de  Magistério  Público  Municipal,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei 

Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, 

§ 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                                
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P O R T A R I A   N.º 28.280, DE 21 DE JULHO DE 2021

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da 
servidora  MARA JOANICE DA SILVA e declara a 
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de 

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação 

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro 

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora MARA JOANICE DA 

SILVA, matrícula  5626, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário, conforme 

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, 

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 21 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                              
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P O R T A R I A    N.º 28.281, DE 22 DE JULHO DE 2021

             

CONCEDE licença  por  motivo  de  doença em 
pessoa da família  às servidoras efetivas que 
menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  152  da  Lei 

Complementar n.° 001/2016,  que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do 

Município e Decreto n.° 10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença em 

pessoa da família, atendendo ao que consta no expediente n.º 18083/2021,

CONSIDERANDO  a  apresentação  de  atestado  médico,  comprovando  a 

necessidade de acompanhamento e conforme avaliação da médica perita,

RESOLVE:

Conceder licença  por motivo de doença em pessoa da família às servidoras 

efetivas, regime Estatutário, mencionados abaixo.

Nome/Matrícula Cargo Lotação Prazo No período de

Fabiana  Gerhardt 
Conte - 7716

Auxiliar  de 
Administração

Secretaria  Municipal  de 
Obras e Serviços Urbanos, 
no Parque de Máquinas

05 dias 19/07  a 
23/07/2021

Tais  Maiara  dos 
Santos - 8799

Monitor  de 
Creche EMEI Pequeno Lar 05 dias 19/07  a 

23/07/2021
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                         

Lajeado, 22 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
relh             
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P O R T A R I A    N.º 28.282, DE 22 DE JULHO DE 2021

             

CONCEDE licença  por  motivo  de  doença em 
pessoa da família aos servidores efetivos que 
menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  152  da  Lei 

Complementar n.° 001/2016,  que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do 

Município e Decreto n.° 10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença em 

pessoa da família, atendendo ao que consta no expediente n.º 18085/2021,

CONSIDERANDO  a  apresentação  de  atestado  médico,  comprovando  a 

necessidade de acompanhamento e conforme avaliação do médico perito,

RESOLVE:

Conceder licença  por motivo de doença em pessoa da família aos servidores 

efetivos mencionados, regime Estatutário, conforme segue:

Nome/Matrícula Cargo Lotação Prazo No período de

Marcos  Alberton 
Leipnitz - 7662

Fiscal  de  Transito  e 
dos   Serviços  de 
Transporte Urbano 

Secretaria  Municipal 
de Segurança Pública, 
junto ao Trânsito

03 dias 19/07  a 
21/07/2021

Raquel  Ines  Puhl 
Copetti - 6462

Professor  de 
Educação Infantil

EMEI  Amiguinhos  do 
Jardim 02 dias 19/07  e 

20/07/2021

Sirlei  Teresinha  da 
Rosa - 4537 Servente EMEI Cantinho Mágico 03 dias 19/07  a 

21/07/2021
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                         

Lajeado, 22 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
relh                                                                                   
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       P O R T A R I A    N.º 28.234, DE 20 DE JULHO DE 2021          
             

ALTERA servidor responsável pelo Patrimônio nas 
Unidades Administrativas do Município.
 

              MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto nº 11.364 de 23 

de dezembro de 2019, e atendendo ao que consta no expediente n.º 16616/2021,

RESOLVE:

Alterar  o  servidor  responsável  pelo  Patrimônio  na  Procuradoria  Geral  do 

Município,  excluindo a servidora Camila  Betim Zubiaurre, matrícula  7228, nomeada pela 

portaria n.º 27.682/2021 e, em substituição, nomear a servidora Ivana Maria Diel, matrícula 

5811.  Os demais responsáveis pelo  Patrimônio nas Unidades Administrativas do Município 

permanecem inalterados conforme anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de julho de 2021.

                                                           

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

                                                                                           
relh   
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… Continuação portaria n.º 28.234/2021 – Fl.02/03

ANEXO ÚNICO

Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:

Lucas Schott

Cristiano Delazeri

Representantes do Gabinete do Prefeito:

Rafael Scheeren Grun

Douglas Angeieski da Silva

Representantes Secretária Municipal da Educação - SED:

Lisandra Quinot Persch

Fabiane Viana da Rocha

Representantes da Procuradoria Geral do Município:

Ivana Maria Diel

Fabio Azambuja Zart

Representantes  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Econômico,  Turismo  e 

Agricultura - SEDETAG:

Andre Luiz Bressan Buosi

Debora Neumann

Representantes Secretária Municipal da Segurança Pública - SESP:

Odacir Strassburger Machado

Mirtes Regina Hubert

Representantes da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA:

Leticia Craide Demaman

Andre Luiz Bruxel

Representantes  da Secretaria Municipal da Fazenda - SEFA:

Mariane Schaffer

Claudia Herrmann Hunemeyer

Representantes Secretária Municipal da Saúde - SESA:

Cristiano Both

Jaqueline Franciele dos Santos
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                                                … Continuação portaria nº 28.234/2021 – Fl.03/03

Representantes Secretária Municipal de Planejamento - SEPLAN:

Juliana Henz

Gilson Saldanha de Bairros

Representantes da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer - SECEL:

Adriana Jachetti

Vania Purper Worm

Representantes da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social - SMDS:

Gisele Cristina Soares

Graziela Ines Müller

Representantes da Secretaria Municipal de Administração - SEAD:

Jeferson Henrique Klein

Adriano Bozzani Ribeiro

Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEOSP:

Jose Alexandre Ruschel

Rosilene Schmitz

Representantes do Departamento de Serviços Públicos - SEOSP:

Anelise Bohn

Carlos Antonio Kayser
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E D I T A L   Nº 511-01/2021, DE 23 DE JULHO DE 2021

PUBLICA  as  notas  da  prova  do  Processo 
Seletivo  Simplificado  para  contratação 
temporária na função que menciona e ABRE 
prazo de recurso. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 

divulgar o que segue:

PUBLICA as notas da prova do Processo Seletivo Simplificado 

para contratação temporária na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Edital de Abertura nº 

442-01/2021, conforme anexo I.

ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, em 26 e 27 de julho de 

2021, para interposição de recurso quanto ao resultado das notas da prova.

GABINETE DO PREFEITO, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2021.
 

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                   

gmf.
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ANEXO I

Nº 
Inscrição Nome Notas Nota Final

4684 JOSILENE INES PUHL 90 90

4899 ANÁLIA SOFIA MAURER 80 80

4788 ARLETE APPELT LUDWIG 80 80

4920 MAURA REGINA TRINDADE 80 80

4880 MIRIAN LETICIA MARTENS MEIRELLES 80 80

4838 MIRIAM JOSIANI DA ROCHA 75 75

4427 TÂNIA SOLANGE BERGMANN 75 75

4792 ODILA MARIA FACHINI 70 70

4675 STEFANI MAKELLY BLAU 65 65

4464 DENISE MARISA BRIETZKE 60 60

4712 MARISA PERSCH 60 60

4425 SANDRO DE MENEZES CHAVES 60 60

4897 SIMONE MALLMANN ALMEIDA 60 60

4652 DEIDRI FERREIRA DA SILVA 55 55

4933 SUELEN KAYSER 55 55

4582 VERA LUCIA BAIERLE DIAS 55 55

4855 SUSANA GODOY 55 55

4819 CRISTINA MACIEL DEL RIO MACHADO 45 Reprovado

4625 PRISCILA BOCKIUS SCHUSTER 45 Reprovado

4703 ELISANGELA  IOLANDA  DO  NASCIMENTO 
LEANDRO 40 Reprovado

4437 KELLY XAIANE DE ALMEIDA PEDROSO 35 Reprovado

4623 MARIA CRISTINA FELICIO 25 Reprovado
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
N.º 512-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  Complementar  nº  28,  de  28  de  junho  de  2021; 

considerando o expediente nº 6012/2021; considerando a inexistência de Processo Seletivo 

Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; e considerando o não comparecimento da 

candidata Samara Janice Kussler de Carvalho no Departamento de Recursos Humanos no 

prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 27 de julho de 2021, para aceitação 

e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme 

Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Assistente Social               

ELIZANDRA BIRKHEUER - Classificação 7º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 23 de julho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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